
FUNDARTE - FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTES DE MURIAÉ
CNPJ: 02.994.421/0001-00

DISPENSA ELETRÔNICA Nº   004/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   015/2026  

OBJETO: Contratação de empresa  especializada em emissão e validação de certificado

digital E-CNPJ A1 COM VALIDADE DE 12 MESES com padrão ICP-BRASIL para uso nos

informes mensais da Fundarte.

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 00:00 (zero) horas do dia  04 de maio de

2026.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 12:29 (doze horas e vinte e nove

minutos) horas do dia 07 de maio de 2026.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 12:30 (doze horas e trinta minutos)

horas do dia 07 de maio de 2026.

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das

propostas comerciais,  bem como a data para a  sessão da Dispensa Eletrônica ficará

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

FIM DA DISPUTA: às 18:30 (dezoito horas e trinta minutos) horas do dia 07 de maio de

2026.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 152,41 (cento e cinquenta e dois reais e quarenta e um

centavos).

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites:

www.fundartemuriae.com.br;  www.diariomunicipal.com.br/amm-mg; www.bnc.org.br,

https://pncp.gov.br/app/editais  e  telefone  (32)  3696-3358,  para informações

complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo interessado: no

Setor de Compras e Licitações, na Avenida Constanino Pinto, n.º 400, Centro, Muriaé/MG,

fone (32) 3696-3375 e-mail: licitacoesfundarte@gmail.com.

PROCESSO EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS
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A FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTES DE MURIAÉ/MG - FUNDARTE, Inscrita no CNPJ
sob  nº  02.994.421/0001-00,  com sede  na  Av.  Constantino  Pinto,  400,  bairro  Centro,
Muriaé/MG, através do Setor de Compras e Licitações, TORNA PÚBLICO, publica para
conhecimento de quantos possam interessar, que fará realizar processo de licitação, na
modalidade  de  DISPENSA  ELETRÔNICA  -  TIPO  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,
EXCLUSIVAMENTE PARA PARTICIPAÇÃO  DE MICROEMPRESAS,  EMPRESAS DE
PEQUENO  PORTE  OU  EQUIPARADAS, objetivando  a contratação  de  empresa  via
Sistema de Registro de Preço para prestação de serviço de publicações oficiais de avisos,
editais, convocações, extratos e similares da FUNDARTE em jornal de grande circulação
no Estado de Minas Gerais, conforme especificações constantes no Projeto Básico deste
edital;  os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de contratação da  FUNDARTE e
Equipe de Apoio,  legalmente  designados por  meio  da Portaria  nº  008/2026,  que será
regido pela Lei nº 14.133 de 01/04/2021 e Decretos Municipais nºs 12.334 e 12.335/2023,
nas  condições  específicas;  aplicando-se  subsidiariamente,  no  que  couberem,  as
disposições  contidas  nas Leis  Federais  n°  123/06;  e  demais  normas  regulamentares
aplicáveis à espécie para a modalidade.

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 - O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de empresa  especializada em emissão e validação de certificado
digital E-CNPJ A1 COM VALIDADE DE 12 MESES com padrão ICP-BRASIL para uso nos
informes  mensais  da  Fundarte, conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.
1.2 - A contratação será dividida em itens/lotes ou o correrá em item/lote único, conforme
Termo de Referência, Anexo II, do presente aviso de Dispensa Eletrônica.
1.3 -  Havendo mais  deu um item ou lote  faculta-se ao fornecedor  a  participação em
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. O critério de julgamento
adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas na Dispensa Eletrônica e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4 - Havendo divergência entre a descrição do item no sistema de Dispensa Eletrônica e
a descrição deste. O aviso de Dispensa Eletrônica, prevalecerá o disposto neste Aviso e
seus anexos.

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1  -  A participação  na  presente  Dispensa  Eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de
Dispensa Eletrônica  integrante  da  Bolsa  Nacional  de  Compras/BNC,  disponível  no
endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login.
2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante  no  Sistema de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao  provedor  do
Sistema  ou  ao órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por
eventuais  danos  decorrentes de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por  terceiros  não
autorizados.
2.3 - Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica os fornecedores:
2.3.1  -  que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  e
seu(s)anexo(s);
2.3.2  -  estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4 - que se enquadrem nas seguintes vedações:
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2.4.1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.4.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo,  ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.4.3 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilita
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.4  -  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.4.5 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.4.6 - pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil,  por  submissão de  trabalhadores  a  condições  análogas às  de escravo ou  por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. Equiparam-se
aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.7 - aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlara efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.4.8 - organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas. OU
2.4.9  -  Será  permitida  a  participação  de  cooperativas,  desde  que  apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas
entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.
2.4.10 - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
2.4.11 -  Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da Dispensa Eletrônica  ou da
execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021.

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1  -  O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  Dispensa  Eletrônica  se  dará  como
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa Eletrônica,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de
trabalho  e  nos  termos de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das
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propostas.
3.4  -  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em especial  o  preço,
vinculam a Contratada.
3.5  -  Nos valores  propostos  estarão inclusos todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.7 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.8 -  Independentemente do percentual  de tributo  inserido na planilha,  no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.9  -  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições nelas contidas, em conformidade como que dispõe o Termo de Referência,
Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar
os  serviços  nos  seus termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.10 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;
3.11 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim”
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.11.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.11.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, no caso de fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa, observado, ainda, o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021;
3.11.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa
Eletrônica e seus anexos;
3.11.4  -  que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.11.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;
3.11.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.11.7 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, no
caso de fornecedor organizado em cooperativa.
3.11.8 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização
de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior
desconto, conforme o caso).
3.11.9  -  Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo  sistema,
respeitados os  limites  cadastrados  pelo  fornecedor  e  o  intervalo  mínimo entre  lances
previsto neste aviso.
3.11.10 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,
na forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica;
3.11.11 -  O valor  final  mínimo poderá ser  alterado pelo fornecedor  durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
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3.11.12 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes
do certame e  para  o  órgão  ou  entidade  contratante.  Apenas  os  lances  efetivamente
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste
Aviso.

4 - FASE DE LANCES
4.1 - A sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico  www.bnc.org.br,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2  -  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote, conforme especificação
do termo de referência, deste aviso de Dispensa de Licitação.
4.4 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.5 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste
Aviso de Dispensa Eletrônica.
4.6 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.
4.7 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.8 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.9 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.
4.10 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário  indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo
aleatório ou mecanismo similar. 

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contratação.
5.2  -  No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.3 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.
5.4 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.
5.5 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da Dispensa Eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo
de contratação.
5.6 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.
5.7- O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de
custos  unitários  e  formação  de  preços,  conforme  modelo  anexo,  com  os  valores
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adequados à proposta vencedora, em até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
5.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.9.1 - Contiver vícios insanáveis;
5.9.2 - não obedecer às especificações técnicas por memorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
5.9.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
5.9.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.9.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
5.9.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
5.9.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório  da Dispensa  Eletrônica  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.9.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em  instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.10 - Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
5.10.1 - para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o,
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Dispensa
Eletrônica, conforme as especificidades do mercado correspondente;
5.10.2 - serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
5.10.3  - será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,  equivalente  à
diferença entre este último e o valor  da proposta,  sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.
5.10.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.11 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta.  A planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.11.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
altere na substância das propostas;
5.11.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.
5.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
5.13 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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5.14  - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
5.15  -  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6 - HABILITAÇÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I deste
Aviso de Dispensa Eletrônica e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da
fase de lances.
6.2  - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificada  o  eventual
descumprimento das condições de participação,  especialmente quanto à existência de
sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a
consulta aos seguintes cadastros: 
6.2.1  - Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas-CEIS,  mantido pela
Controladoria-Geral  da  União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1%2C2);
6.2.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo Conselho  Nacional  de
Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
6.2.3 - Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União- TCU;
6.2.3.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
6.2.4  -  A consulta  aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.5 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.6 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.2.7  - O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  sua
desclassificação.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  fornecedor  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
6.8 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já
apresentados, ou de documentos não constantes na plataforma BNC, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema www.bnc.org.br, no
prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
6.10 - O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação.
6.11 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a habilitação
recairá sobre o(s) primeiro (s) item (ns) arrematado (s) pelo fornecedor, verificada a ordem
cronológica de encerramento do item, conforme mensagem emitida no chat pelo sistema.
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6.12 - Caso haja item(ns) arrematado(s), concomitantemente (na mesma hora, minuto e
segundo),  a ser verificado pelo sistema, a habilitação recairá sobre o item de MAIOR
valor.
6.12.1  -  Não  se  aplica  o  presente  subitem  para  o  arremate  que  se  deu  por
inabilitação/desclassificação de fornecedor anterior.
6.13  -  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.14 -  Será inabilitado o fornecedor  que não comprovar sua habilitação,  seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo como
estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
6.15 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições  de  habilitação  constatado  atendimento  às  exigências  de  habilitação,  o
fornecedor será habilitado.

7 - CONTRATAÇÃO
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
o Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação,  para  assinar  o  Contrato ou  aceitar  instrumento  equivalente, conforme  o
caso(Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
7.3 - A assinatura de documentos pelo adjudicatário será admitida nas modalidades de
assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital,  emitido  por  autoridade  certificadora
credenciada à  Infraestrutura  de  Chaves Públicas  Brasileiras  - ICP Brasil  e  assinatura
eletrônica.
7.3.1 - A assinatura realizada na forma dos subitens acima será considerada válida para
todos os efeitos legais.
7.3.1.1 - Nos casos em que o instrumento contratual for substituído por nota de empenho,
a Administração enviará o documento para aceitação por mensagem eletrônica (e-mail).
7.4 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento  equivalente  poderá  ser  prorrogado  01  (uma)  vez,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.4.1 - O e-mail de envio da Ata de Registro de Preços será considerado, para todos os
efeitos legais, como a notificação para assinatura da Ata.
7.5 - Na ausência de imediata confirmação de recebimento pelo fornecedor, a referida
mensagem  eletrônica  de  encaminhamento  do  contrato,  desde  que  corretamente
encaminhada  para  o  endereço  por  ele  indicado  em  sua  proposta,  será  considerada
recebida para todos os efeitos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua emissão.
7.6  - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
7.6.1  -  referida  Nota  está  substituindo  a Ata,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.6.2  -  a  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de
Dispensa Eletrônica e seus anexos;
7.6.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.7 - O prazo de vigência da contratação, bem como a possibilidade de sua prorrogação,
consta do Termo de Referência - Anexo II deste aviso de Dispensa Eletrônica.
7.8 - Na assinatura da Ata ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
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condições  de  habilitação  e  contratação  consignadas  neste  aviso,  que  deverão  ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do instrumento. 

8 - RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 – O fornecimento ocorrerá em parcela única, com prazo de 05 (cinco) dias úteis para o
envio eletrônico do certificado, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra ou
da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.
8.1.1 - Caso o prazo não seja suficiente para devido envio, a empresa contratada deverá
formalizar por meio de uma justificativa por escrito para secretaria solicitante relatando a
necessidade de  maior  prazo,  bem como estipulá-lo  corretamente,  na  prorrogação  do
prazo a empresa deverá solicitar ao setor competente nova autorização para prorrogação
do prazo, caso a empresa não solicite a prorrogação o não cumprimento do prazo de
entrega do objeto licitado implicará as penalidades previstas.
8.2 - Informar, na nota fiscal de entrega as datas de veiculação das publicações, jornal de
publicação (se houver mais de uma opção) e o nº da Ordem de Compra que originou o
pedido;
8.3 - Ocorrerão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes,
mão-de-obra de montagem e demais encargos pertinentes.
8.4 -  O recebimento definitivo,  será realizado no prazo de  10 (dez) dias,  contados do
recebimento provisório e somente será efetivado após verificação da conformidade do
objeto.
8.5 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em
desacordo com  a  proposta,  fora  de  especificação  ou  incompletos,  o  fornecedor  será
notificado  por  escrito.  Nesse  caso,  serão  interrompidos  os  prazos  de  recebimento  e
suspenso o pagamento até que sanada a situação, quando ocorrerá um novo recebimento
provisório e o reinício de contagem dos prazos.
8.6 - A FUNDARTE o fará quando, no curso da execução contratual, verificada qualidade
do  serviço  prestado  diferente  daquelas  especificadas  por  ocasião  da  assinatura  do
contrato,  cujas  características contrariem  as  definidas  neste  Termo,  produtos  estes
alterados e / ou adulterados.
8.7 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no
qual se consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em)
substituído(s) no prazo de até 05 (cinco) dias, quando serão realizadas novamente as
verificações antes referidas.
8.8 -  Caso  a  substituição  não  ocorra  no  prazo  determinado,  estará  à  contratada
incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital.
8.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);

9 - DO PAGAMENTO:
9.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal
eletrônica no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo,
modalidade de licitação/ nº, item do contrato, nº do contrato, preço unitário e preço total
do(s)objeto(s)/serviço(s),  devidamente atestada  pelo  solicitante,  sendo  efetuada  a
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável.
9.1.1 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
9.1.2  -  A Contratada regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à  apresentação  de  comprovação,  por  meio de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao
tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei Complementar,  exceto  para
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empresas  que  forem  optantes  pelo  “SIMPLES”,  e  apresentarem  cópia  do Termo  de
Opção, após recebimento da Nota de Empenho.
9.2 - As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do CNPJ
indicado pela empresa em sua Proposta de Preços e documentos apresentados para
habilitação, conforme exigido em edital.
9.2.1 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item 9.1.
9.3 - As faturas que apresentarem incorreções ou procedimentos duvidosos, levantados
pela Administração  Municipal,  serão  devolvidas  ao  emitente  e  seu  pagamento  ficará
suspenso até sua regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de
novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer reajuste ou sanções à FUNDARTE.
9.3.1 - O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do
contrato.
9.3.2 - As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento
que  apresentarem incorreções  serão  devolvidos  à  CONTRATADA e  o  prazo  para  o
pagamento  passará  a  correr  a  partir  da data  da  reapresentação  dos  documentos,
considerados válidos pelo CONTRATANTE.
9.4 - Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar,
junto à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:
I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;
9.5 - Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias
cabíveis.
9.6 - É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do
contrato.
9.7  -  O  pagamento  será  efetuado  sempre  em  obediência  à  ordem  cronológica  de
exigibilidade das obrigações contraídas pela  FUNDARTE, de acordo com o disposto no
“caput” do artigo 141, da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores.

10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos orçamentários para atendimento
das despesas originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações do orçamento
municipal:

AÇÃO - ELEMENTO
REFERÊNCIA

DOTAÇÃO
GESTÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDARTE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

2029

11 - SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada
que:
11.1.1. Der causa à inexecução parcial da ata ou contrato;
11.1.2.  Der  causa  à  inexecução  parcial  da  ata  ou  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida;
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiçado; 
11.1.6.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

FUNDARTE
Av. Constantino Pinto, 400 - Bairro Centro - CEP 36.880-003 - Muriaé/MG



FUNDARTE - FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTES DE MURIAÉ
CNPJ: 02.994.421/0001-00

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n. 12.846, de 1° de agosto
de 2013.
11.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou
atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 e
quaisquer  outras  irregularidades,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções, nos termos do Decreto Municipal n° 12.041,
de 16 de junho de 2023: 
11.2.1. Advertência;
11.2.2. Multa;
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.3. Em caso de inexecução parcial do contrato será aplicada exclusivamente a sanção
de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
11.4. A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.133/2021
será de 0,5% (cinquenta centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material
ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o
limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente.
11.4.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas no Decreto Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023.
11.4.2. A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado
com  contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/2021.
11.4.3. O valor das multas aplicadas deverá seguir os percentuais estipulados, bem como
ser executado na forma prevista no Decreto Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023.
11.5.  A  sanção  prevista  de  impedimento  de  licitar  e  contratar será  aplicada  ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II, III, IV, V e VI do
caput do art. 8º do Decreto Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II, III, IV, V do caput
do art.  9º do Decreto Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de
impedimento de licitar  e contratar,  e  impedirá o responsável  de licitar  ou contratar  no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.7. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de
multa.
11.8.A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.9.A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n°
13.518, de 01 de agosto de 2021. 
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11.10.  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  a  natureza  e  a  gravidade  da
infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou
atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou
o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos
órgãos de controle.

12 - DO VALOR ESTIMADO
12.1 - O valor de referência para esta licitação é estabelecido no Anexo II, conforme artigo
23 da Lei 14.133/2021.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1  -  O  procedimento  será  divulgado  na  Bolsa  Nacional  de  Compras  BNC  -
www.bnc.org.br,  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  PNCP,
www.  fundartemuriae.com  .br   e www.diariomunicipal.com.br/amm-mg;.
13.2  -  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
13.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data;
13.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
13.3  -  No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste
procedimento.
13.3.1 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
13.4 - As providências dos subitens 13.2.1 e 13.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento
deserto).
13.5  - Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos
fornecedores, cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica,  deverá  ser
atendido  o  prazo indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva
notificação.
13.6  - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
13.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.
13.8 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
13.9 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
13.10  -  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  serão  sempre
interpretadas sem favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração,  o princípio da isonomia,  a finalidade e a
segurança da contratação.
13.11 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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13.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
13.13 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
13.14  -  Fica  eleito  o  foro  da  comarca  de  Muriaé/MG  para  dirimir  quaisquer  dúvidas
oriundas do presente instrumento contratual, renunciando-se a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. 
13.15 - Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:
ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação;
ANEXO II - Termo de Referência;
ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO IV - Modelo de proposta comercial;
ANEXO  V -  Declaração  de  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da
Constituição Federal, no tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menor de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
ANEXO VI - Declaração de atendimento à Lei Municipal Nº 5.446/2.017 e suas alterações;
ANEXO VII - Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros,
juízes  e  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  assessoramento  vinculados  a
Fundação de Cultura e Artes de Muriaé, na forma da Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e
no Inciso III, Art. 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
ANEXO VIII  - Declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas;
ANEXO IX  -  Modelo  de  Declaração  de  Condição  de  ME ou  EPP e  cumprimento  ao
disposto no art. 4º, § 2°DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021;
ANEXO X - Minuta do Contrato Administrativo.

Muriaé/MG, 30 de maio de 2026

Juliana Rodrigues Davi dos Reis
Chefe do Departamento de Administração e Finanças
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ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1 - A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no
certame:
1.1.1 - Registro Comercial,  no caso de empresa individual,  devidamente registrada na
Junta Comercial competente, ou;
1.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e,
em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, ou;
1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova
da diretoria em exercício, ou;
1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
1.1.5  -  Não  serão  aceitos  protocolos  de  pedidos  ou  solicitações  de  documentos,  em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.
2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
2.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União;
2.4 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do
licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;
2.5  -  Prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal  referente  a  tributos
mobiliários, compatível como objeto contratual;
2.6 - Certidão de Regularidade do FGTS -  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
fornecida pela Caixa Econômica Federal;
2.7  -  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT  ou  Positiva  de  Débitos
Trabalhistas com Efeitos de Negativa;
3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.1 - Certidão negativa de falência com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa)
dias, contados da data prevista para sessão pública, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo  distribuidor da sede  da pessoa  jurídica  ou do domicílio  do empresário
individual;
4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES:
4.1 - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial,  ou equivalente, da sede da
empresa  que for  microempresa  (ME)  ou  empresa  de  pequeno  porte  (EPP)  conforme
legislação vigente;
4.2 - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, no tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menor de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo
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na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo do  ANEXO V;
4.3 -  Declaração  de  atendimento  à  Lei  Municipal  Nº  5.446/2.017  e  suas  alterações,
conforme modelo do ANEXO VI;
4.4  -  Declaração  de  que  não  emprega  e  não  empregará cônjuges,  companheiros  ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, juízes
e servidores ocupantes de cargos de direção e assessoramento vinculados a Fundação
de Cultura e Artes de Muriaé, na forma da Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Inciso III,
Art. 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme modelo do ANEXO VII;
4.5 - Declaração de que o licitante cumpre as exigências  de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, conforme modelo do ANEXO VIII.
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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

SETOR DEMANDANTE: DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

1.1. OBJETO

Contratação de empresa  especializada em emissão e validação de certificado digital E-
CNPJ A1 COM VALIDADE DE 12 MESES com padrão ICP-BRASIL para uso nos informes
mensais da Fundarte.

1.2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1) Tipo de licitação: Menor Preço.

2) Da dispensa de licitação:
As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um

regime regulamentado por Lei. 
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica
a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/
1988: 

(...) “XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
e alienações  serão contratados mediante  processo de licitação  pública  que assegure
igualdade  de  condições  a  todos  os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o  qual  somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº
8.666  de  21 de  junho  de 1993,  mais  conhecida  como Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos. Que foi revogada e substituída pela Lei 14.133/2021 - que é a nova lei de
licitações e contratos administrativos. 

O objetivo  da licitação  é  contratar  a  proposta  mais  vantajosa,  primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é
regra. 

Entretanto  há  requisições  que  por  características  específicas  tornam-se
impossíveis  ou inviáveis  as licitações nos trâmites usuais.  Na ocorrência de licitações
inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a
Inexgibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido
no artigo 72, Lei 14.133/2021: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos; 
IV  -  demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  de  recursos orçamentários  com o
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo  único.  O ato  que  autoriza  a  contratação direta  ou o  extrato  decorrente  do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No caso em questão, trata-se da realização sob a obediência ao estabelecido no
art.  75,  inciso II  da Lei  n.  14.133/2021,  onde se verifica ocasião em que é cabível  a
dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;

O DECRETO Nº 12.334, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023, em seu artigo 3. inciso
I, dispõe:

Art. 3º Os processos de contratação direta por dispensa de licitação de que trata
este decreto serão realizados na forma eletrônica. 

Dessa forma,  a realização do procedimento de contratação direta por meio de
dispensa de licitação em formato eletrônico encontra-se devidamente justificada, com a
devida  instrução  documental  e  ampla  divulgação  no  sistema  eletrônico  oficial,  em
conformidade com o art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

A adoção da dispensa eletrônica assegura maior transparência, competitividade
economicidade,  permitindo a participação de diversos fornecedores,  mesmo diante  do
baixo valor  estimado da contratação.  Ademais,  a escolha dessa forma de contratação
revela-se eficiente e proporcional, considerando a natureza do objeto e o valor envolvido,
o qual não ultrapassa o limite legal estabelecido, evitando a adoção de procedimentos
mais complexos e onerosos à Administração. 

Portanto, conclui-se que a dispensa de licitação, pelo critério de menor valor, na
forma eletrônica, é a medida adequada e legal para a presente contratação, por atender
aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e vantajosidade, nos termos da
legislação vigente. 

3) Exclusividade/Benefício ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte
(Art. 48, Lei complementar 123/2006):  É aplicável, dentro das condições estabelecidas
dentro do Iniciso I do Artigo 10º da Lei Municipal Nº 5.768/2018.
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4) Condição de Serviço/Bem comum: Os serviços a serem contratados são comuns,
pois  possíveis  de  se estabelecer,  para  efeito  de julgamento  das  propostas,  mediante
especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao
objeto.

5) Serviço contínuo: Não se aplica.

6) Contato do responsável: (32) 3696-3375.

2. JUSTIFICATIVA

A  utilização  de  certificação  digital  tem  permitido  aos  membros  e  servidores  desta
fundação,  assinar  e  tramitar  documentos  eletrônicos,  com  presunção  de  validade
jurídica,conforme  dispõe  o  artigo  195  do  novo  CPC,  tanto  no  âmbito  dos  sistemas
administrativos, bem  como em  outros  sistemas  (Tribunal  de  Contas,  Receita  Federal
Gov.Br etc.), garantindo integridade (comprovação de que a informação não foi codificada
ou destruída de maneira não autorizada ou acidental), autenticidade (comprovação de sua
autoria e originalidade da informação) e não-repúdio (impossibilidade de o autor negar ter
criado  e/ou  assinado  o documento). Considerando  que  o  serviço  é  essencial  ao
desempenho das atribuições de membros e servidores, uma vez que é imprescindível que
estes assinem e tramitem documentos e processos,  com a devida validade jurídica,  é
necessário  que  seja  realizada  contratação  de serviço  continuado  para  emissão  de
Certificado Digital, de acordo com padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil),  emitidos por autoridade certificadora vinculada e em conformidade com o
estabelecido pela ICP- Brasil, contemplando o fornecimento dos dispositivos criptográficos
para armazenamento dos certificados.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/OBJETO COMO UM TODO, QUANTITATIVOS E VALOR

Planilha Orçamentária:

ITEM QUANT UNID PRODUTO
ESPECIFICAÇÃ

O

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 01 UN Certificado digital A1 E-CNPJ

CERTIFICADO
DIGITAL E-CNPJ
A1  -  Com
Validade  de  12
meses 

152,41 152,41

VALOR GLOBAL (R$) 152,41

                                                                                                   
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

4.1.1. A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação
no certame:
4.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na
Junta Comercial competente, ou;
4.1.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e,
em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, ou;
4.1.1.3.  Inscrição do ato  constitutivo,  no caso de Sociedades Civis,  acompanhada de
prova da diretoria em exercício, ou;
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4.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.1.5.  Não serão aceitos  protocolos  de pedidos ou solicitações de documentos,  em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
4.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa
a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União;
4.2.4. Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do
licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;
4.2.5.  Prova  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal  referente  a  tributos
mobiliários, compatível como objeto contratual;
4.2.6. Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
fornecida pela Caixa Econômica Federal;
4.2.7.  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT  ou  Positiva  de  Débitos
Trabalhistas com Efeitos de Negativa.

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.3.1. Certidão negativa de falência com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa)
dias, contados da data prevista para sessão pública, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo  distribuidor  da  sede da  pessoa jurídica  ou  do domicílio  do empresário
individual;

4.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES:

4.4.1. Declaração de atendimento à Lei Municipal Nº 5.446/2.017 e suas alterações;
4.4.2.  Declaração de que não emprega e  não empregará cônjuges,  companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, juízes
e servidores ocupantes de cargos de direção e assessoramento vinculados a Fundação
de Cultura e Artes de Muriaé, na forma da Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Inciso III,
Art. 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
4.4.3. Declaração, firmada pela contratada de que não possui em seu quadro funcional
menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos catorze;
4.4.4.  Declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas;

5. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO

Não se aplica.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS / PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO
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6.1 . O prazo para fornecimento será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da
Ordem de Compras e envio de lista com identificação do órgão e autoridade autorizada a
receber o certificado digital.
6.1.1 Após a prestação do serviço, a CONTRATANTE imediatamente fará a verificação do
atendimento integral  da quantidade e das especificações contratadas e caso encontre
divergência fará contato.
6.1.2 Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com
o item registrado, imediatamente a partir da notificação por escrito do CONTRATANTE,
mantendo o preço inicialmente registrado.
6.1.3 Quando, durante o prazo de garantia, os itens apresentarem qualquer irregularidade
que os tornem sem condições para utilização, a CONTRATADA deverá no prazo máximo
de 24 horas, e às suas expensas, substituir os mesmos por outros da mesma espécie, em
perfeitas  condições  de  utilização,  independentemente  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS

7.1. Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias
- produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento do
produto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante
em sua proposta comercial.

8. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

8.1.1.  A contratada deve oferecer  suporte técnico  para  instalação  e  configuração dos
certificados e tokens, incluindo a resolução de eventuais problemas técnicos.
8.1.2.  Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados  pela  Contratante,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;
8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta,  com  os  recursos  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas
contratuais;
8.1.4. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;
8.1.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados  pela  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  trabalhadores,  prepostos  ou
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;
8.1.6.  Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  dos  serviços  a  serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,  previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade à Administração.
8.1.8.  Relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da
prestação dos serviços;
8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal;
8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
8.1.11.  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
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9. OBRIGAÇÕES DA FUNDARTE

9.1. Fornecer a orientação para a melhor execução do contrato, em especial a forma da
prestação dos serviços.
9.2. Supervisionar e fiscalizar a prestação dos serviços.
9.3. Fazer  os  pagamentos  devidos  mediante  as  faturas,  que  deverão  ser  por  ele
conferidas.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação orçamentária:
AÇÃO - ELEMENTO REFERÊNCIA DOTAÇÃO

GESTÃO  DAS  ATIVIDADES  DA FUNDARTE  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2029

10.2.  O pagamento será efetuado pela FUNDARTE no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados da data do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is), que deverá(ão) ser emitida(s)
após  a  efetiva  prestação  do  serviço  ou  fornecimento  do  objeto,  acompanhada(s)  da
comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação, e mediante a
apresentação do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto.

11. FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do contrato proveniente do presente procedimento será exercida pela
servidora Fernanda de Freitas Ferreira Nogueira.

12. VIGÊNCIA DA ATA

12.1. A(s) Ata(s) decorrente(s) do presente procedimento terá(ão) vigência máxima de 12
(doze)  meses.  Podendo  ser  seu  prazo  de  vigência  renovado  pelo  período  máximo
inicialmente constante na Ata, conforme o § 2º do Artigo Nº 18 do Decreto Municipal Nº
12.335/2.023.

13. GARANTIA CONTRATUAL

Não se aplica.

14. REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO

14.1. O valor deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde
que  observado  o  interregno  mínimo  de  1  (um)  ano,  a  contar  da  data  limite  para  a
apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice
oficial.
14.2. Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o IPCA (IBGE) ou
outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, de acordo
com a variação acumulada ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

15. SANÇÕES

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada
que:
15.1.1. Der causa à inexecução parcial da ata ou contrato;
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15.1.2.  Der  causa  à  inexecução  parcial  da  ata  ou  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiçado; 
15.1.6.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n. 12.846, de 1° de agosto
de 2013.
15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou
atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 e
quaisquer  outras  irregularidades,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções, nos termos do Decreto Municipal n° 12.041,
de 16 de junho de 2023: 
15.2.1. Advertência;
15.2.2. Multa;
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.3. Em caso de inexecução parcial do contrato será aplicada exclusivamente a sanção
de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
15.4. A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.133/2021
será de 0,5% (cinquenta centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material
ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o
limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente.
15.4.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas no Decreto Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023.
15.4.2. A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado
com  contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/2021.
15.4.3. O valor das multas aplicadas deverá seguir os percentuais estipulados, bem como
ser executado na forma prevista no Decreto Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023.
15.5.  A  sanção  prevista  de  impedimento  de  licitar  e  contratar será  aplicada  ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II, III, IV, V e VI do
caput do art. 8º do Decreto Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II, III, IV, V do caput
do art.  9º do Decreto Municipal n° 12.041, de 16 de junho de 2023, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de
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impedimento de licitar  e contratar,  e  impedirá o responsável  de licitar  ou contratar  no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
15.7. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de
multa.
15.8.A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.9.A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n°
13.518, de 01 de agosto de 2021.
15.10.  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  a  natureza  e  a  gravidade  da
infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou
atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou
o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos
órgãos de controle.

16. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATOS

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, Lei nº 14.133/2021).
16.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato,  ou  pelos  respectivos  substitutos,  conforme art.  117  caput  da  Lei  Federal  n.
14.133/2021.
16.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à  execução  do  contrato,  sejam  elas  de  aspectos  administrativos  ou  técnicos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,
nos termos do art. 117, §1°, da Lei Federal n. 14.133/2021 e do art. 8º, §2° e seus incisos,
bem como parágrafo 4º e seguintes do art. 8º, do Decreto Municipal n. 12.044, de 16 de
junho de 2023.
16.2.2.  O fiscal  do contrato deverá verificar  da produtividade pactuada,  sem perda da
qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos  valores  contratuais  previstos  no
Capítulo VII, da Lei Federal n. 14.133, de 2011.
16.2.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de
acordo  com  o  estabelecido  no  contrato,  informando  as  respectivas  quantidades  e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
16.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que
ultrapasse sua competência (art. 117, §2º, Lei nº 14.133/2021).
16.3.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, §5º, Lei nº 14.133/2021).
16.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(art. 119, Lei nº 14.133/2021).
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16.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros  em razão da execução do contrato,  e  não excluirá  nem reduzirá  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei nº
14.133/2021).
16.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121, caput, 
Lei nº 14.133/2021).
16.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (art. 121, §1º, Lei nº 14.133/2021).
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ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Setor demandante: Diretoria de Administração e Finanças

Objeto:  O objeto  do  presente  estudo  é  a  contratação  de  empresa  especializada  em
emissão e validação de certificado digital E-CNPJ A1 COM VALIDADE DE 12 MESES
com padrão ICP-BRASIL para uso nos informes mensais da Fundarte.

1. INTRODUÇÃO

As  aquisições  públicas  produzem  importante  impacto  na  atividade  econômica,
considerando a quantidade de recursos envolvidos.
Este  estudo visa  buscar  a  melhor  solução  para  as  aquisições,  considerando que  um
planejamento  bem  elaborado  possibilita  contratações  potencialmente  mais  eficientes,
posto  que  a  realização  de  estudos  prévios  proporciona  conhecimento  de  novas
modelagens/metodologias  constantes  no  mercado,  resultado  na  melhor  qualidade  do
gasto com recursos públicos.
Apresentamos  os  estudos  técnicos  preliminares  que  visam  assegurar  a  viabilidade
(técnica  e  econômica)  da  contratação  pretendida  e  o  levantamento  dos  elementos
essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico. 

11. DESENVOLVIMENTO

I – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A necessidade trabalhada neste Estudo Técnico Preliminar é contratação de empresa
especializada  em  emissão  e  validação  de  certificado  digital  A1  E-CNPJ  padrão ICP-
BRASIL para utilização na assinatura dos informes mensais da Fundarte. A utilização de
certificação digital  tem permitido aos membros e servidores desta fundação, assinar e
tramitar documentos eletrônicos, com presunção de validade jurídica, conforme dispõe o
artigo 195 do novo CPC, tanto no âmbito dos sistemas administrativos, bem como em
outros sistemas (Tribunal de Contas, Receita Federal Gov.Br etc.), garantindo integridade
(comprovação  de  que  a  informação  não  foi  codificada  ou  destruída  de  maneira não
autorizada ou acidental), autenticidade (comprovação de sua autoria e originalidade da
informação) e não-repúdio (impossibilidade de o autor negar ter criado e/ou assinado o
documento). Considerando que o serviço é essencial ao desempenho das atribuições de
membros e servidores,  uma vez que  é  imprescindível  que  estes  assinem e  tramitem
documentos e processos, com a devida validade jurídica, é necessário que seja realizada
contratação de serviço para emissão de Certificado Digital,  de acordo com padrão da
Infraestrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira  (ICP-Brasil),  emitidos  por  autoridade
certificadora  vinculada  e  em  conformidade  com  o  estabelecido  pela  ICP-  Brasil,
contemplando o  fornecimento  dos dispositivos  criptográficos  para  armazenamento  dos
certificados.

II - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente  contratação  encontra  respaldo  institucional  conforme  previsão  no  Plano
Plurianual em vigência da Administração Municipal.
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III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os  serviços  a  serem  contratados  enquadram-se  na  classificação  de  serviços  e
fornecimentos  contínuos,  nos  termos  do  inciso  XV,  art.  6º  da  Lei  n.º  14.133/2021,
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.O serviço é composto de do
objeto a seguir , que possuem os seguintes requisitos técnicos: 

Certificado Digital  Tipo A1 para pessoa jurídica (e-CNPJ).  Com validade de 12 (doze)
meses a partir da data de emissão.
A  contratada  deve  oferecer  suporte  técnico  para  instalação  e  configuração  dos
certificados, incluindo a resolução de eventuais problemas técnicos.
Deve ser fornecida documentação detalhada e acessível para instalação, configuração e
uso do certificado digital.
A  contratada  deve  oferecer  um  processo  de  emissão  de  certificado  que  possa  ser
realizado   remotamente,  conforme as  normas do  Instituto  Nacional  de  Tecnologia  da
Informação (ITI).
Deve ser disponibilizado um atendimento ágil e eficiente para a validação de identidade e
emissão do certificado.
Os certificados digitais devem estar em conformidade com as normas da Infraestrutura de
Chaves  Públicas  Brasileira  (ICP-Brasil)  e  serem  emitidos  por  uma  Autoridade
Certificadora (AC) credenciada junto ao ITI.
A contratada deve garantir a conformidade com todas as legislações vigentes aplicáveis
às assinaturas digitais e certificação eletrônica.

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO

A demanda apresentada consiste  em adquirir  certificado digital,  emitido por  empresas
certificadoras,  de  modo  contínuo,  e  cuja  interrupção  comprometeria  a  prestação  da
atividade finalística da instituição. 
As quantidades previstas para atender a demanda.

ITEM QUANT UNID PRODUTO ESPECIFICAÇÃO

01 01 UN Certificado digital A1 E-CNPJ
CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ A1 - Com Validade de
12 meses 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO

No mercado, existem diversas alternativas para resolver o problema da necessidade de
certificado digital A1 para pessoa jurídica (e-CNPJ) com validade de 12 meses para a
Fundação  de  Cultura  e  Artes  de  Muriaé  (FUNDARTE).  Algumas  dessas  alternativas
incluem:
Empresas  Especializadas  em  Certificação  Digital: Existem  várias  empresas
especializadas que oferecem serviços de emissão de certificados digitais compatíveis com
o padrão ICP-Brasil,  tais  como Certisign,  Serasa  Experian,  Valid,  entre  outras.  Essas
empresas podem fornecer os certificados digitais necessários, bem como os dispositivos
token, garantindo a validade e segurança das transações eletrônicas
Plataformas  de  Certificação  Digital  Online: Algumas  plataformas  online  oferecem
serviços de emissão de certificados digitais de forma simplificada e conveniente. Essas
plataformas  permitem  que  os  usuários  solicitem  e  emitam  certificados  digitais
remotamente,  sem  a  necessidade  de  deslocamento  físico  até  uma  autoridade
certificadora.
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Autoridades Certificadoras (AC) Credenciadas: Através das Autoridades Certificadoras
credenciadas pela ICP-Brasil, é possível obter certificados digitais com validade jurídica.
As  ACs  podem  fornecer  os  certificados  necessários  para  a  FUNDARTE,  garantindo
conformidade com as normas e regulamentações vigentes.
Soluções de Software de Assinatura Digital: Algumas empresas desenvolvem soluções
de software que permitem a criação e assinatura digital de documentos eletrônicos. Essas
soluções podem ser integradas aos sistemas existentes da FUNDARTE, proporcionando
uma maneira eficiente e segura de gerenciar documentos eletrônicos.
Serviços de Consultoria em Segurança da Informação: Empresas especializadas em
segurança da informação podem oferecer serviços de consultoria para implementação de
políticas  e  procedimentos  de segurança,  incluindo  a  utilização de certificados digitais.
Esses serviços podem ajudar a FUNDARTE a identificar as melhores práticas e soluções
para suas necessidades específicas de segurança digital.
Ao optar por uma empresa especializada em certificação digital, a FUNDARTE pode se
beneficiar de sua expertise e experiência no setor, garantindo um processo eficiente e
seguro de obtenção dos certificados necessários. Essas empresas estão familiarizadas
com  os  requisitos  e  procedimentos  exigidos  pela  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas
Brasileira (ICP-Brasil), assegurando que os certificados emitidos atendam aos mais altos
padrões de segurança e validade jurídica.
Além disso, ao contratar  uma empresa especializada, a FUNDARTE pode contar com
suporte técnico especializado e assistência personalizada ao longo de todo o processo,
desde a solicitação até a instalação e uso dos certificados digitais.
Outra vantagem significativa é a possibilidade de personalização dos serviços de acordo
com  as  necessidades  específicas  da  FUNDARTE.  As  empresas  especializadas  em
certificação  digital  podem  oferecer  soluções  sob  medida,  adaptadas  às  exigências  e
requisitos da instituição, garantindo uma experiência personalizada e satisfatória.
Portanto, a contratação de empresas especializadas em certificação digital se apresenta
como  a  melhor  opção  para  a  FUNDARTE,  proporcionando  segurança,  eficiência  e
confiabilidade na obtenção dos certificados digitais necessários para suas operações.

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor para a contratação foi baseada em contratos de outros órgãos com
temas semelhantes.

ITEM QUANT UNID PRODUTO
ESPECIFICAÇ

ÃO

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 01 UN Certificado digital A1 E-CNPJ

CERTIFICADO
DIGITAL  E-
CNPJ A1 - Com
Validade  de  12
meses 

152,41 152,41

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 152,41

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Com a contratação da empresa que faz a emissão de certificados digitais A1 para pessoa
jurídica (e-CNPJ) com validade de 12 meses, a Fundação de Cultura e Artes de Muriaé
(FUNDARTE) espera alcançar diversos benefícios significativos. Primeiramente, a solução
proporcionará  à  FUNDARTE um instrumento  robusto  para  a  aquisição  de certificados
digitais tipo A1 sob demanda, assegurando a autenticidade, confiabilidade e integridade
das  informações  providas  pelos  sistemas  corporativos  da  instituição.  Além  disso,  a
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eficiência, eficácia e celeridade no atendimento às demandas de uso de certificação digital
serão aumentadas, agilizando processos administrativos e reduzindo a necessidade de
papelada, o que acelerará a tramitação de documentos eletrônicos.
A utilização de certificados digitais do tipo e-Cnpj permitirá a autenticidade e integridade
das comunicações entre a FUNDARTE e outros órgãos públicos, garantindo a validade
jurídica das transações eletrônicas. Isso também garantirá a autenticidade e confiabilidade
das transações executadas pelos servidores da FUNDARTE. Ademais, a solução facilitará
a integração e a interoperabilidade com sistemas de outras entidades e órgãos públicos,
promovendo uma comunicação segura e eficiente.
Outro  benefício  importante  é  a  conformidade  legal.  A  implementação  desta  solução
garantirá que as operações eletrônicas da FUNDARTE estejam em conformidade com a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), atendendo às exigências legais
e regulatórias impostas pela legislação vigente. Além disso, a autenticidade e integridade
proporcionadas pelos  certificados digitais  A1 facilitarão a comunicação segura entre a
FUNDARTE e entidades como a Receita Federal, permitindo a realização de consultas,
atualização  cadastral  de  pessoa  jurídica,  obtenção  de  certidões  e  cadastro  de
procurações.
Em  conclusão,  a  implementação  desta  solução  trará  significativos  benefícios  à
FUNDARTE, promovendo segurança, eficiência, conformidade legal e melhoria na gestão
e comunicação institucional. A contratação de certificados digitais A1 para pessoa jurídica
(e-CNPJ)  com   validade  de  12  meses  é  essencial  para  assegurar  a  autenticidade,
integridade e validade jurídica das transações eletrônicas realizadas pela instituição.

VIII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO  
O objeto da contratação é divisível e pode ser parcelado?

(  )  Sim,  é  divisível  e  foi  parcelado  em  tantas  parcelas  quanto  tecnicamente  e
economicamente viáveis.

(   ) É divisível, mas não poderá ser parcelado.

( X ) Não é divisível, pois o fornecimento pretendido é de uma unidade do certificado
somente.

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo, assegurar a seleção da proposta mais adequada
para  a  contratação  mais  vantajosa  para  a  Fundação  de  Cultura  e  Artes  de  Muriaé
(FUNDARTE).  Além disso,  busca-se alcançar  os  seguintes  benefícios:  Economia com
Redução  de  Custos,  que  inclui  a  diminuição  de  despesas  com  correios,  viagens  e
reuniões externas para coleta de assinaturas em documentos físicos, como contratos, e a
redução dos gastos com energia, manutenção, papel e toners de impressora, além da
eliminação da necessidade de espaço físico para armazenamento de documentos físicos.
Aumento de Produtividade, resultando em ganho de tempo na localização e guarda de
documentos,  assim como na circulação  de  documentos  internos e  com fornecedores,
promovendo maior eficiência operacional. Maior Grau de Segurança, proporcionado pela
criptografia dos arquivos eletrônicos e pela possibilidade de salvar os arquivos em mídias
de  backup,  protegendo-os  contra  ameaças  como  extravio,  sabotagem,  violação,
vandalismo,  acidentes  e  desastres  naturais.  Melhoria  na  Comunicação,  facilitada  por
alertas  via  e-mail  para  lembrar  as  partes  envolvidas  de  documentos  eletrônicos  com
assinaturas  pendentes.  E,  por  fim,  Garantia  de  Validade  Jurídica,  assegurada  pelas
assinaturas  eletrônicas  que  deixam  rastros  detalhados  das  movimentações,  incluindo
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quem assinou, data e IP de origem, facilitando auditorias e dificultando fraudes, além do
armazenamento na nuvem, garantindo a validade jurídica e segurança dos documentos
acessíveis a qualquer momento. Esses benefícios contribuirão significativamente para a
modernização e eficiência das operações da FUNDARTE, proporcionando uma gestão
mais ágil, segura e econômica dos documentos e processos institucionais.

X – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências e adequações para a solução
ser contratada.

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não  se  verifica  contratações  correlatas  nem  interdependentes  para  a  viabilidade  e
contratação desta demanda.

XII – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

A  presente  contratação  não  apresenta  a  possibilidade  de  ocorrência  de  impactos
ambientais.

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos técnicos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se
possível e necessária.
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.
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ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Fundação de Cultura e Artes de Muriaé
Departamento de Licitação

Propomos  o  fornecimento,  conforme  quadro  a  seguir  e  processo  licitatório  na
modalidade Dispensa Eletrônica nº 004/2026.

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL ESTIMADO

VALOR GLOBAL (POR EXTENSO): 
(____________________________________________).

O preço contido nesta proposta inclui  todos os custos e despesas,  tais  como:  custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais,  fornecimentos,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto constante no edital e anexos do processo licitatório na
modalidade Dispensa Eletrônica nº 004/2026.

Validade  da  proposta:  60  (sessenta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação.
DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social: CNPJ sob nº:
Endereço Completo: Fax:
Telefone: E-mail:
DADOS BANCÁRIOS:

____________, ___ de ____________________ de 2.024

________________________
Empresa Proponente

Representante legal da empresa (com nome completo e cargo)
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ANEXO V
MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR NA FORMA DEFINIDA

NO ART. 7, INCISO XXXIII DA CF/88 E QUE CUMPRE OS REQUISITOS
ESTABELECIDOS NO ART. 63,IV DA 14.133/21

_______________________________,  inscrito  no CNPJ nº ______________________,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ___________________________,
portador(a)  da  carteira  de  identidade  nº  ___________________  e  do  CPF  nº
______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da
Lei nº 14.133/2021, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Ademais, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2026
Local, data.

_________________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO
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ANEXO VI
MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI MUNICIPA  L   Nºs 5.446/2017 E  

SUAS ALTERAÇÕES

Eu,  _____________________________,  CPF  n°  __________________,  representante
legal da empresa _________________________, declaro, sob as penas da Lei que em
cumprimento ao disposto na Lei Municipal Nº 5.446/2017 e suas posteriores alterações,
não possuímos condenações em nome da empresa e nem de seus sócios em processos
criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento,
perturbação ou fraude de concorrências, formação de quadrilha, ambientais, contra a vida,
contra  o  patrimônio,  lavagem de  dinheiro,  ou  quaisquer  outros  crimes  relacionados  à
malversação de recursos públicos.

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2026

Local, data.

_________________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULOS IMPEDITIVOS

A sociedade empresária ________________, inscrita no CNPJ nº  ________________,
sediada  no  endereço  __________________,  representada  pelo(a)  Sr.(a)
_______________,  residente  e  domiciliado(a)  no  endereço  ___________________,
portador  do RG n° _____________,  CPF n°  _________________,  DECLARA a quem
possa  interessar,  em  especial  para  os  fins  de  participação  em  processo  licitatório  e
eventual contratação com o Município de MURIAÉ/MG e suas entidades da Administração
Indireta, que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos
motivos dispostos no Art.  33 da Lei Orgânica Municipal e no Inciso III,  Art.  7º,  da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Por ser verdade, firmo a presente declaração
para que surta efeitos jurídicos e legais.

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2026
Local, data.

_________________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO
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ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS
NORMAS ESPECÍFICAS

______________________,  CNPJ:  _________________,  DECLARA  que  cumpre  as
exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art.
63, IV, da Lei nº 14.133/2021.

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2026
Local, data.

_________________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO

ANEXO XX
MODELO: Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao

disposto no art. 4º, § 2°DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 

(inserir timbre da empresa)
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A  empresa  _____________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº____________________________,  por  intermédio de seu representante legal
o(a) Sr.(a)__________________________, portador do Documento de Identidade
nº_________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________,
DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório
na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026,que cumpre os requisitos
legais  para  qualificação  como  _____________________________  (incluir  a
condição da empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
de acordo com o artigo3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita
a  quaisquer  dos  impedimentos  do  Parágrafo4º  deste  artigo,  estando  apta  a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei.

A - (__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e
pretendemos  utilizar  o  prazo  previsto  no  artigo  43,  Parágrafo  1º  da  lei
Complementar nº 123/06,  para regularização, estando ciente que, do contrário,
decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas em Lei. 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

B - Em observância ao art. 4º da Lei Federal n° 14.133/2021, DECLARAMOS que
estamos cientes da norma estabelecida na legislação vigente, atendemos e não
extrapolamos a receita bruta máxima admitida, conforme o disposto no art. 4ºda
referida Lei, conforme abaixo transcrito: 

“Art.  4º  Aplicam-se  às  licitações  e  contratos
disciplinados  por  esta  Lei  as  disposições
constantes  dos  arts.  42  a  49  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de
2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste
artigo não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou
contratação de serviços em geral,  ao item cujo
valor  estimado  for  superior  à  receita  bruta
máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento
como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços
de engenharia, às licitações cujo valor estimado
for superior à receita bruta máxima admitida para
fins  de  enquadramento  como  empresa  de
pequeno porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o
caput deste artigo fica limitada às microempresas
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e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração
Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a
receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento  como  empresa  de  pequeno
porte,  devendo  o  órgão  ou  entidade  exigir  do
licitante declaração de observância desse limite
na licitação.

§  3º  Nas  contratações  com  prazo  de  vigência
superior a 1 (um) ano, será considerado o valor
anual  do  contrato  na  aplicação  dos  limites
previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.”

Sem mais para o momento,

_______________, _____ de ________ de 2026
(assinatura)
(nome do representante legal da empresa)

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa
proponente  e  assinada  pelo(s)  seu(s)  representante(s)  legal(is)  ou  procurador
devidamente habilitado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO X
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026
DISPENSA ELETRÔNICA Nº ___/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO,
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
FUNDAÇÃO  DE  CULTURA  E
ARTES DE MURIAÉ - FUNDARTE,
REPRESENTADA PELO DIRETOR
GERAL,  SR.  SANDRO  AREAL
CARRIZO  E  A  EMPRESA
_____________________________
______

Por este instrumento de contrato Administrativo, que assinam entre
si, de um lado a FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTES DE MURIAÉ - FUNDARTE,
entidade  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  -  Ministério  da
Fazenda sob o Nº 02.994.421/0001-00, com sede à Avenida Constantino Pinto, nº
400,  Centro,  Muriaé -  MG. Neste ato representado pela seu Diretor  Geral  Srª.
Sandro Areal Carrizo, brasileiro, casado, professor, CPF sob nº ___.___.___-__,
identidade  ____________,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  doravante
denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a  empresa
______________________, inscrita no CNPJ n.º __.___.___/____-__, situada na
_______________________,  __,  _________,  ________/___,  CEP:  __.___-___,
neste ato representada por ________________________, CPF n.º ___.___.___-
__, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços,  observadas
às disposições da Lei n.º 14.133, de 10 de abril  de 2021 e demais legislações
aplicáveis, em conformidade com o  que  consta  do procedimento  de  Dispensa
Eletrônica  Nº  ___/2026  e  conforme  a  proposta  da  CONTRATADA,
independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e complementar
deste instrumento, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a _______________________________,
nas condições previstas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR TOTAL A
SER PAGO (R$)

VALOR  GLOBAL  DO  CONTRATO  POR  EXTENSO:  R$__________,__
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(_____________________________________)

1.3, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta do contratado;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZOS

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do dia
__/__/2026 a __/__/2026, na forma do artigo n.º 105 da Lei n.º 14.133 de 2021.

 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

3.1.  O regime de execução contratual,  os  modelos  de gestão e  de execução,
assim  como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ __,__ (_________ reais) já inclusos os
impostos e emissão de Nota Fiscal.
5.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados,
mediante requerimento do contratado e a aplicação, pelo contratante, do Índice
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao contratado a  importância  calculada pela  última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).
7,5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6,  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
en6o em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3.  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência;
8.4.  Notificar  o  contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas no objeto fornecido,  para que seja por ele  substituído,  reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pelo contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontrovesa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,
quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o Art. n.º 143 da Lei n.º 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do
objeto,  no  prazo,  forma e  condições  estabelecidas  no  presente  contrato  e  no
Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;
8.10.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.13, Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
contratante, no caso do Art. n.º 93, § 2º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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8.14.  A Administração não responderá por  quaisquer  compromissos assumidos
pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência.
9.2.  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  ou  do  serviço  para
representá-lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4,  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou
autoridade superior (Art. N.º 137,
II da da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados.
9.5.  Alocar  os empregados necessários ao perfeito  cumprimento das cláusulas
deste  contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte,  no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos
materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078 de 1990). bem
como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não
reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução  contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.8.  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato.  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artiqo n.º 48,
paráqrafo único, da Lei n.º 14,133. de 2021;
9.9.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de
Cadastro  de  Fornecedores  -  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à
Seguridade Social; 2) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 3) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias
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abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;
9.11.  Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus  prepostos,  garantindo-lhes  o  assessor  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9,13.  Paralisar,  por  determinação  do  contratante.  qualquer  atividade  que  não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15.  Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local  dos serviços e nas melhores condições de segurança,  higiene e
disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam às  especificações  do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
9.18.  Manter  durante  toda a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  no
procedimento;
9.19.  Cumprir,  durante  todo o  período de execução do contrato,  a  reserva  de
cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (Art. N.º 116 da Lei n.º 14.133, de 2021).
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (Art. N.º 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).
9.21.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato.
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. N.º 124,
Inciso II,. da Lei n.º 14.133 de 2021.
9.23, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmados a partir  da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. n.º
60 da LGPD.
10.3.  É vedado o compartilhamento  com terceiros  dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. n.º 15 da LGPD, é
dever  do contratado elimina-los,  com exceção das hipóteses do Art.  n.º  16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumpimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorentes da LGPD.
10.6.  O  contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.7.  O contratante poderá realizar  diligência para aferir  o cumprimento dessa
cláusula,  devendo  o  contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de
comprovação formulados.
10.8. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto de eventual descarte realizado.
10.9.  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais devem ser
mantidos  em  ambiente  virtual  controlado  com  registro  individual  rastreável  de
tratamentos  realizados  (LGPD,  Art.  nº.  37),  com  cada  acesso  data,  horário  e
registro  da  finalidade  para  efeito  de  responsabilização,  em caso  de  eventuais
omissões, desvios ou abusos.
10.10.  Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133. de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no Art n.º. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de
2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes  sanções,  conforme  previsto  na  Lei  n.º  14.133/2021  e  no  Decreto
Municipal n.º 12.041, de 16 de junho de 2023:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. n.º 156,
§ 2º. da Lei n.º 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste contrato. sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave  (Art.  n.º  156,  §  4º,  da  Lei  n.º
14.133. de 2021);

iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (Art. n.º 156, § 5º. da Lei n.º 14.133. de 2021);

iv) Multa:
(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida.
a. O atraso superior d 30 dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas conforme dispõe o Inciso I, do Art. n.º 137 da Lei n. 14.133. de
2021.

(2)  Compensatória,  no  patamar  de 20% para  as  infrações descritas  nas
alíneas do subitem 12.1, conforme Art. n.º 60 do Decreto Municipal n.º 12.041
de 16 de junho de 2023.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (Art.
n.º 156,  § 9º. da Lei no 14.133. de 2021).
12.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste  contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (Art.nº. 156, § 7º, da Lei n.º 14.133. de 2021).
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. n.º 157, da Lei no
14.133, de 2021).
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (Art. n.º 156, § 8º, da Lei no 14.133. de 2021).
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.8.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  contratado,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. n.º. 158 da Lei n.º 14.133. de
2021. bem como no Art. n.º 13 e seguintes do Decreto Municipal n.º 12,047, de 16
de junho de 2023, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. n.º 156, § 10º, da Lei n.º
14.133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.10.  Os atos  previstos  como infrações administrativas na Lei  n.º  14.133,  de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846. de 2013, serão
apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental e autoridade competente definldos na referida Lei (Art.n.º 159).
12.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em
todos os casos. o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (Art. n.º 160, da Lei no 14.133. de 2021).
12.12. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. n.º 161,
da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.13.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art.
n.º 163 da Lei n.º 14.133/21.
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total  ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da
instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1.  O  contrato  será  extinto  quando  cumpridas  as  obrigações  de  ambas  as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto,
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado a vigência ficará
prolongada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato refeida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4.  O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
Art.n.º  137,  da  Lei  n.º  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o
contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos n.ºs 138 e 139 da mesma
Lei.
13.4.2.  A alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.
13.6.  A extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (Art. n.º 131, caput. da Lei n.º 14.133 de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do
contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,
colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (Art. n.º 14, Inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos  específicos  consignados  no  orçamento  deste  exercício,  na  dotação
abaixo discriminada:
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FUNDARTE - FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTES DE MURIAÉ
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AÇÃO - ELEMENTO REFERÊNCIA DOTAÇÃO
GESTÃO  DAS  ATIVIDADES  DA FUNDARTE  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2029

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas  na  Lei  n.º  14.133.  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. n.º 124
e seguintes da Lei n.º 14.133. de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo  nos  casos  de  justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (Art. n.º 132 da Lei n.º 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art.
n.º 136 da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. n.º 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na intenet, em atenção ao Art. n.º 91,
caput da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao Art.n.º 80, § 2º, da Lei n.º 12.527, de 2011,
c/c Art. n.º 70, § 3º, Inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1.  Fica  eleito  o  foro  da  comarca de Muriaé/MG para  dirimir  os  litígios  que
decorrerem da execução deste termo de contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme Art.n.º 92, § 1º, da Lei n.º 14.133 de 2021.

Muriaé, ________ de ____________ de 2026

____________________________
Sandro Areal Carrizo
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Diretor Geral da Fundarte

__________________________
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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